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PODER EXECUTIVO 
LEIS COMPLEMENTARES.. 
LEI COMPLEMENTAR N.° 391, DE 3 OE ABRIL DE 1985 

Dá nova redação ao inciso III do artigo 108 
do Decrero-lei Complementar n.° 9, de 
31 de dezembro de 1969 - Lei Orgânica 
dos Municípios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei complementar: 
Artigo 1 ° — O inciso III do artigo 108 do Decreto :lei 

Complementar n . ° 9, de 31 de dezembro de 1969, passa a vi
gorar com a seguinte redação : 

"III — apresentar so lução de continuidade de cinco qui
lômetros, no m í n i m o , entre o seu per ímetro urbano e o do 
município de origem, exceptuando-se os distritos e subdistri-
tos integrantes da área metropolitana da Grande São Paulo;" 

Artigo 2 . ° — Esta lei complementar entrará em vigor na 
data de sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretário da Just iça 
Chopin Tavares de Lima, Secretário do Interior 
Almino Monteiro Alvares Affonso, Secretário dos N e g ó 

cios Metropolitanos 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legis lat iva , aos 3 de 

abril de 1985. 

DECRETOS 
DECRETO N.° 23.349, DE 3 DE ABRIL DE 1985 

Ratifica convênios celebrados nos termos 
da Lei Complementar n. ° 24, de 7 de ja
neiro de 1975, e aprova protocolos e Ajus
te SINIEF 

FRANCO M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atr ibuições legais e tendo em vista o dis
posto no artigo 4. ° da Lei Complementar Federal n . ° 24, de 7 
de janeiro de 1975, 

Decreta: 
Artigo 1.° — Ficam ratificados os Convên io s ICM-01/85, 

02/85, 03/85, 05/85, 06/85, 07/85, 08/85 e 12/85, celebra
dos em Brasília, DF , em 12 de março de 1985, cujos textos, 
publicados no Diár io Oficial da U n i ã o do dia 15 e retificados 
no do dia 20 de m a r ç o de 1985, são republicados em anexo a 
este decreto. 

Artigo 2 . ° — Ficam aprovados os Protocolos ICM-02/85 
a 06/85 e 08/85, e o Ajuste SINIEF 01/85, celebrados em 
Brasília, DF, em 12 de março de 1985, cujos textos publicados 
no Diário Oficial da U n i ã o de 15 de março de 1985, são repu
blicados em anexo a este decreto. 

Artigo 3 . ° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publ icação . 

Palácio dos Bandeirantes, 3 de abril de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 3 de 

abril de 1985. 
C O N V Ê N I O ICM 01/85 
Dispõe sobre operações de exportação com café cru 
O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Fi

nanças dos Estados e do Distrito Federal, na 37. a R e u n i ã o Or-
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dinária do Conselho de Polít ica Fazendár i a , realizada em 
Brasília, DF , no dia 12 de m a r ç o de 1985, tendo em vista o 
disposto na Lei Complementar n . ° 24, de 07 de janeiro de 
1975, resolvem celebrar o seguinte 

C o n v ê n i o 
C L Á U S U L A PRIMEIRA — As c láusulas primeira e se 

gunda do C o n v ê n i o ICM 05/76, de 18 de m a r ç o de 1976, pas 
sam a vigorar com a seguinte redação : 

" C L Á U S U L A PRIMEIRA — Nas exportações de café cru 
para o Exterior, a base de cálculo do ICM será o preço m í n i m o 
de registro, deduzido do valor das bonif icações de ajuste de 
preço, concedidas pelo IBC, convertido em cruzeiros à taxa de 
compra vigente da data do embarque do café para o Exterior. 

§ 1. ° — O imposto de que trata esta C l á u s u l a será reco 
lhido por guia especial até o 1 5 . ° ( d é c i m o quinto) dia a p ó s o 
embarque do café . 

§ 2. ° — Alternativamente ao disposto no parágra fo ante
rior, poderá o contribuinte antecipar o pagamento do impos
to, convertendo em cruzeiros o valor indicado no "caput", 
pela taxa cambial vigente no dia do efetivo pagamento. 

C L Á U S U L A S E G U N D A — Nas operações interestaduais 
com café cru, ressalvadas as h ipóteses previstas nas C l á u s u l a s 
terceira e quarta, a base de cá lculo será obtida com base nos 
elementos indicados na C l á u s u l a anterior, na seguinte confor
midade: 

I — preço m í n i m o de registro: o vigente no primeiro dia 
útil da semana anterior; 

II — boni f icação : a m é d i a ar i tmét ica entre a m á x i m a e a 
m í n i m a do primeiro dia útil da semana anterior, em relação a 
cada tipo de café ; 

III — taxa cambial: a vigente no dia da operação . 
§ 1 . " — O disposto nesta C l á u s u l a , aplicar-se-á t a m b é m 

às remessas com destino a Estados desprovidos de porto expor
tador de café. 

§ 2 . ° — Quando houver diversif icação de preços míni
mos de registro em função de portos de embarque, adotar-se -
á, para efeito de apl icação do disposto no parágra fo anterior, o 
menor preço de registro fixado para o tipo de café objeto da 
operação. 

§ 3 ° — Se da apl icação do disposto nesta C l á u s u l a resul
tai a c ú m u l o de crédito de ICM, a sua absorção far-se-á na for
ma estabelecida na legis lação estadual ou em protocolo dos Es
tados envolvidos nas operações . 

§ 4 . ° — O imposto de que trata esta C l á u s u l a será reco
lhido por guia especial no ato da sa ída da mercadoria. 

§ 5.D — A apl icação do disposto nesta C láusu la , relativa
mente, ao Estado de Pernambuco, fica condicionada a Proto
colo a ser firmado entre os Estados interessados. 

C L Á U S U L A S E G U N D A — Este C o n v ê n i o entrará em vi
gor na data da p u b l i c a ç ã o de sua ratif icação nacional, ficando 
tevogada a C l á u s u l a nona do C o n v ê n i o ICM 05/76, de 18 de 
março de 1976, e convalidados os procedimentos adotados 
com base no Protocolo ICM 01/85, de 07 de janeiro de 1985. 

Brasíl ia , DF , 12 de março de 1985. 

C O N V Ê N I O ICM 02/85 
Dispõe sobre a isenção do ICM na exporta
ção de algodão 

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Fi
nanças dos Estados e do Distrito Federal, na 37. a R e u n i ã o Or
dinária do Conselho de Política Fazendár i a , realizada em Bra
sília, DF, no dia 12 de março de 1985, tendo em vista o dis
posto na Lei Complementar n . ° 24, de 7 de janeiro de 1975, 
resolvem celebrar o seguinte 

C o n v ê n i o 
C L Á U S U L A PRIMEIRA — Ficam isentas do ICM as saí

das de a l g o d ã o para o Exterior, desde que produzidos nos Es
tados indicados, respeitadas as quantidades m á x i m a s aqui es
tabelecidas. 

Paraná — c i n q ü e n t a mil toneladas; 
São Paulo — c i n q ü e n t a mil toneladas. 

§ 1.° — Fica dispensado o estorno do crédito fiscal, ou o 
recolhimento do imposto diferido ou suspenso relativamente 
às saídas promovidas pelo produtor ao exportador. 

§ 2 . ° — A isenção produz i rá efeitos em relação às saídas 
para o Exterior ocorridas desde a celebração deste C o n v ê n i o 
até 31 de julho de 1985. 

C L Á U S U L A S E G U N D A — Este C o n v ê n i o entrará em vi
gor na data da p u b l i c a ç ã o de sua ratificação nacional. 

Brasília, DF , 12 de março de 1985. 
C O N V Ê N I O ICM 03/85 

Autoriza os Estados do Paraná, Rio Gran
de do Sul, Santa Catarina e São Paulo a 
concederem crédito presumido nas saídas 
de maçã do estabelecimento do produtor 

O M inistro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Fi
nanças dos Estados e do Distrito Federal, na 37. 1 R e u n i ã o Or
dinária do Conselho de Política Fazendár ia , realizada em Bra
sília, DF, no dia 12 de março de 1985, tendo em vista o dis
posto na Lei Complementar n . ° 24, de 7 de janeiro de 1975, 
resolvem celebrar o seguinte 

C o n v ê n i o 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica o Estado do Rio Grande 
do Sul autorizado a conceder, até 31-12-85, crédito presumi
do de até 80% do Imposto de Circulação de Mercadorias inci
dente nas sa ídas de m a ç ã do estabelecimento do produtor. . 

C L Á U S U L A S E G U N D A — O benefício previsto na 
Cláusu la anterior estende-se até o limite de 40% aos Estados 
do Paraná , Santa Catarina e S ã o Paulo. 

C L Á U S U L A TERCEIRA — Este C o n v ê n i o entrará em vi
gor na data da p u b l i c a ç ã o de sua ratif icação nacional, surtindo 
efeitos para operações realizadas a partir de 12 de março de 
1985. 

Brasíl ia , D F , 12 de m a r ç o de 1985. 

C O N V Ê N I O ICM 05/85 
Autoriza os Estados e DF a concederem 
isenção de ICM nas entradas decorrentes 
de importações dos produtos que especifi
ca 

0 Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Fi
nanças dos Estados e do Distrito Federal, na 37. 1 R e u n i ã o Or
dinária do Conselho de Polít ica Fazendár i a , realizada em Bra
sília, DF , no dia 12 de m a r ç o de 1985, tendo em vista o dis
posto na Lei Complementar n . ° 24, de 7 de janeiro de 1975, 
resolvem celebrar o seguinte 

C o n v ê n i o 
C L Á U S U L A PRIMEIRA — Ficam os Estados c o Distrito 

Federal autorizados a conceder isenção do ICM para as entra
das decorrentes de i m p o r t a ç ã o das seguintes mercadorias: 

1 — tinta, frisa, filme, chapas e demais matér i a s -pr imas e 
produtos in termediár io s importados do Exterior por empresas 
jornalísticas e editoras de livros, quando destinados a emprego 
no processo de industr ia l ização de livros, jornais e per iódicos ; 

II — m a t é r i a s - p r i m a s e demais insumos destinados à fa
bricação de papel de imprensa. 

C L Á U S U L A S E G U N D A — Caracterizado, a qualquer 
tempo, o emprego das mercadorias referidas na C l á u s u l a ante
rior em finalidade outra, tornar-se-á devido o Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias, a ser cobrado com correção mone
tária e demais acréscimos legais, tomando-se como referência a 
data da ocorrência do fato gerador 

C L Á U S U L A TERCEIRA — Este C o n v ê n i o entrará em vi
gor na data da p u b l i c a ç ã o de sua ratif icação nacional. 

Brasília, DF , 12 de março de 1985. 

C O N V Ê N I O ICM 06/85 
Autoriza os Estados do Paraná e São Paulo 
a ampliarem o prazo para pagamento do 
ICM nas exportações de algodão em plu
ma 

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Fi
nanças dos Estados e do Distrito Federal, na 37." R e u n i ã o Or
dinária do Conselho de Polít ica Fazendár i a , realizada em Bra
sília, DF , no dia 12 de março de 1985, tendo em vista o dis
posto na Lei Complementar n . ° 24, de 7 de janeiro de 1975, 
resolvem celebrar o seguinte 

C o n v ê n i o 
C L Á U S U L A PRIMEIRA — Ficam os Estados do Paraná e 

São Paulo autorizados a prorrogar por 60 dias o prazo referido 
na al ínea " b " da C l á u s u l a terceira do C o n v ê n i o ICM 24/75, 
de 5 de novembro de 1975, para o recolhimento do Imposto 
sobre Operaçõe s Relativas ã Circulação de Mercadorias inci
dente nas exportações de a l g o d ã o em pluma efetuadas entre 
1.° de janeiro e 12 de março de 1985. 

C L Á U S U L A S E G U N D A — Este C o n v ê n i o entrará em vi
gor na data da p u b l i c a ç ã o de sua ratif icação nacional. 

Brasíl ia , D F , 12 de março de 1985. 

C O N V Ê N I O ICM 07/85 
Dispõe sobre estorno nas exportações de 
produtos da cana 

O Ministro da Fazenda e os Secretários de Fazenda ou Fi
nanças dos Estados e do Distrito Federal, na 37." R e u n i ã o Or
dinária do Conselho de Polít ica Fazendár ia , realizada em Bra
sília, DF, no dia 12 de março de 1985, tendo em vista o dis-
posto na Lei Complementar n.° 24, de 7 de janeiro de 1975, 
resolvem celebrar o seguinte 

C o n v ê n i o 
C L Á U S U L A PRIMEIRA — Ficam os Estados do Espír i to 

Santo e Sao Paulo autorizados, nas sa ídas para o Exterior de 
açúcar, de álcool e demais produtos e subprodutos da cana-de-
açúcar, a exigir o estorno integral do crédi to fiscal, ou o reco
lhimento do imposto diferido, sem direito a crédito , relativa
mente à entrada da m a t é r i a - p r i m a empregada na fabricação 
daqueles produtos. 

Parágrafo único — O estorno ou pagamento de que trata 
esta C láusu la será efetuado na forma e nos prazos estabeleci
dos na legis lação estadual, adotando-se os critérios previstos 
no § 2 . ° da C l á u s u l a primeira do C o n v ê n i o ICM 12/80, de 15 
de outubro de 1980. 

C L Á U S U L A S E G U N D A — Este C o n v ê n i o entrará em vi
gor na dara da pub l i cação de sua ratificação nacional. 

Brasília, DF , 12 de março de 1985. 


